
 
 
 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SETE BARRAS 

OBJETO: Construção de Pavilhão Turístico Multicultural 

ENDEREÇO: Rua Benjamim Constant, s/n, Centro 

 

Informar: “A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais”. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 
1.1.1 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 

pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação 

do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana 

(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 

realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 

1.2 LOCAÇÃO DE OBRA 
1.2.1 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 

0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 

principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará). 

 



 
 
 

 
1.3 LIMPEZA TERRENO 
1.3.1 LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM DE DIÂMETRO, 

COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA OBRA, COM TRANSPORTE NO RAIO DE 

ATÉ 1 KM 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 

manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 

arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, 

abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, 

medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; 

raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o 

transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

1.3.2 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 10° KM ATÉ O 15° KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 

considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 

obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 

superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 

descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: 

escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 

manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

2.2 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 



 
 
 

 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

2.3 CARGA MANUAL DE SOLO 

1) Será medido pelo volume de solo carregado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para execução dos serviços de 

carga manual de solo, existente ou importado. 

 

2.4 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 10° KM ATÉ O 15° KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 

desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

3. FUNDAÇÃO 
3.1 ESTACAS, BLOCOS E VIGAS BALDRAME 
3.1.1 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 30 CM ATÉ 30 T 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até 

um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 

necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 

30 cm para cargas até 30 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio 

de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da 

perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida 

do valor de um diâmetro (30 cm); vibração por meio de vibrador de imersão nos 2 metros 

superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 

mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA- 

50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com 

fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, 



 
 
 

 
inclusive materiais acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos 

materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a 

remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e a armação com 

função estrutural. 

 

3.1.2 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 

ESTACA ESCAVADA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada 

(tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 

equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada. 

 

3.1.3 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO  

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

3.1.4 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.1.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

3.1.6 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 



 
 
 

 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

3.1.7 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.1.8 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

3.1.9 IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES ORGÂNICOS, 

SOBRE MASSA 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 

técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 

NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 

Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 

ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 

técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços. 

 

4. CONTRAPISO 
4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM CONTROLE DO 

PROCTOR NORMAL 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 



 
 
 

 
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

4.2 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro 

 

4.3 LONA PLÁSTICA - 150 MICRON 

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de obra necessária 

para a aplicação da lona. 

 

4.4 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 

como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 

para emendas. 

 

4.5 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

4.6 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM LASTRO 

E/OU ENCHIMENTO 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 

apiloamento do terreno, quando necessário. 

 

5. ALVENARIAS E FECHAMENTOS 



 
 
 

 
5.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14 CM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

 

5.2 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 

39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. Norma técnica: NBR 16868/20. 

 

5.3 ARGAMASSA GRAUTE 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 

considerado o volume real utilizado; 

b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o 

enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou pilar, 

conforme tabela abaixo: CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 

cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 

19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m 

SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / m PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO 

ESPESSURA 14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 cm 0,019790 

m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-obra 

necessária para o preparo da argamassa graute. 

 

5.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 



 
 
 

 
6. SUPERESTRUTURA 
6.1 PILARES E VIGAS 

6.1.1 FORMA EM MADEIRA COMUM  

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 

de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 

desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

6.1.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

6.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

6.1.4 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

6.1.5 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 



 
 
 

 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

6.2 LAJE 

6.2.1 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 12 (8+4) E CAPA 

COM CONCRETO DE 25 MPA 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 

altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 

6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o 

transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa 

das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, 

resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação da armadura de 

distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura 

e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a 

execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 

necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

 

6.2.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

6.2.3 IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES ORGÂNICOS, 

SOBRE MASSA 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 

técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 

NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 

Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 

ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 

técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 



 
 
 

 
de obra necessária para a execução dos serviços. 

 

6.3 PILAR E COBERTURA METÁLICOS 

6.3.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36, SEM PINTURA 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ 

A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas 

e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de 

partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e 

instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC 

-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

6.3.2 PINTURA COM ESMALTE ALQUÍDICO EM ESTRUTURA METÁLICA 

1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura metálica, 

indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes rurais, 

urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 

a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, pigmentado 

com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 

cada demão); 

b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 

acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada demão); 

referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou 

equivalente. 

 

7. REVESTIMENTO 
7.1 PAREDE 

7.1.1 CHAPISCO  

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 



 
 
 

 
 

7.1.2 EMBOÇO COMUM 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

7.1.3 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 20X20 CM, TIPO MONOCOLOR, 

ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 

paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência 

mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 

em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 

da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 

rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

7.2 PISO 

7.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM CONTROLE DO 

PROCTOR NORMAL 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 



 
 
 

 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 

da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

7.2.2 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

7.2.3 LONA PLÁSTICA - 150 MICRON 

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de obra necessária 

para a aplicação da lona. 

 

7.2.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

Será medido em metro quadrado de piso de concreto executado. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de passeio ou 

piso de concreto moldado in loco com fck de 20 Mpa, armado com tela de aço soldada tipo Q-196, com 6 

cm de espessura, também inclui a execução das juntas de dilatação. 

 

7.2.5 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO (QUEIMADO) 

1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 

do cimentado desempenado e alisado, não remunerando a camada de regularização prévia. 

 

7.3 FORRO  

7.3.1 FORRO EM TÁBUAS APARELHADAS MACHO E FÊMEA DE PINUS 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), 

tipo macho e fêmea de 1 x 10 cm; inclusive material acessórios e a mão de obra necessária para 

execução e acabamento do forro. 



 
 
 

 
 

7.3.2 CHAPISCO  

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

 

7.3.3 EMBOÇO COMUM 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

8. PINTURA 
8.1 PAREDE 

8.1.1 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex premium à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

8.1.2 TEXTURA ACRÍLICA PARA USO INTERNO / EXTERNO, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento texturizado 100% 

acrílico, cor branca, sem agregados minerais, para uso interno ou externo, referência Texturatto 

Liso ou Texturatto Clássico da Suvinil, ou equivalente; materiais acessórios; e a mão de obra 

necessária para os serviços de: limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento 



 
 
 

 
texturizado acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, conforme recomendações do 

fabricante. Não remunera a tinta de acabamento, que pode ser textura gel envelhecedor ou tinta 

acrílica, conforme norma NBR 11702. 

 

8.2 ESQUADRIAS 

8.2.1 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 

Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 

esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo 

selante, conforme especificações do fabricante. 

 

8.2.2 VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 

referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou 

Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; 

diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, 

em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações 



 
 
 

 
do fabricante. 

 

8.3 TETO 

8.3.1 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex premium à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

8.3.2 VERNIZ FUNGICIDA PARA MADEIRA 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente a 

intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 

referência comercial Osmocolor fabricação Montana, Verniz Stain impregnante fabricação Suvinil 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do verniz em três demãos, 

sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

9. ESQUADRIAS 
9.1 PORTAS 



 
 
 

 
9.1.1 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA "PIM", PARA ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO 

DIMENSIONAL MÉDIO/PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 80 X 210 CM 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 

folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 

15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

 

9.1.2 FOLHA DE PORTA LISA FOLHEADA COM MADEIRA, SOB MEDIDA 

1) Será medido por área de folha porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo lisa, em madeira folheada para 

acabamento em pintura, cera ou verniz e a mão-de-obra necessária para a instalação da folha da 

porta. 

 

9.1.3 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA 

1) Será medido por comprimento de batente instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de batente padrão garapeira / cedrinho ou angelim, para 

acabamento em pintura, cera ou verniz; cimento, areia, materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação do batente. 

 

9.1.4 FERRAGEM COMPLETA PARA PORTA DE BOX DE WC TIPO LIVRE/OCUPADO 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 

sanitário, composto por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro zincado, com peso mínimo 

de 105 kg; tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em zamac; referência comercial 1515 / 136 da 

Arouca, 719 AZ CR da La Fonte, 032 CR da Pado ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 

 

9.1.5 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANILITE COM ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada 

em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 3 

cm, nas dimensões indicadas em projeto. Remunera também materiais acessórios: areia, cimento, 

cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não 

remunera ferragem de vão de porta. 



 
 
 

 
 

9.1.6 PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE MADEIRA, ALUMÍNIO OU VIDRO, 

DE 350 MM 

1) Será medido por unidade de puxador duplo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de puxador duplo em aço inoxidável escovado; referência 

comercial Manet 350 mm da Dorma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação. 

 

9.1.7 GRADIL DE FERRO PERFILADO, TIPO PARQUE 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais em perfil tubular chapa nº 12 seção 120 

x 60 mm, preenchido com argamassa graute, espaçados cada 3 m, no máximo; grade constituída 

por barras verticais seção quadrada 3/4", barras horizontais em ferro chato 3/8" x 1 1/2", os dois 

lados das barras verticais, formando um sanduíche; montantes protegidos por chapeletas e 

chumbados com concreto, comprimento mínimo 50 cm, e/ou fixados com sapata e parafusos. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil. Não remunera pintura de acabamento, fundação e muretas. 

 

9.1.8 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA EXTERNA COM 2 

FOLHAS 

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa de 2 

folhas, composto de: 6 (seis) dobradiças reforçadas em latão cromado; fecho de embutir de 

alavanca com 20 cm, em latão cromado; fecho tipo Unha de 10 cm, em latão cromado de embutir; 

conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares 

tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referência comercial 725.01/40 CR da Pado, 

Papaiz ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 

 

9.1.9 PORTA/PORTÃO TIPO GRADIL SOB MEDIDA 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou duas 

folhas, tipo gradil, confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; batentes em perfil de chapa 

dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço temperado; fecho reforçado de sobrepor, 

de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, compatíveis com as dimensões 

da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 



 
 
 

 
para a instalação e fixação da porta. Não remunera arremates de acabamento. 

 

9.1.10 ALÇAPÃO/TAMPA EM CHAPA DE FERRO COM PORTA CADEADO 

1) Será medido pela área do alçapão instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de alçapão constituído por: tampa em chapa de aço nº 14 

(MSG), galvanizado, com dobradura tipo diamante; requadro em cantoneira de aço galvanizado de 

1 x 1 x 1/8; suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 1/4; dobradiças em perfis 

chatos de 1 x 1/4, com rebite de aço, diâmetro de 6 mm (1/4), gancho porta-cadeado em aço 

galvanizado, com diâmetro de 9 mm (3/8); cadeados em latão maciço com ganchos em aço 

temperado de 35 mm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

da tampa. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos 

que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 

fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera arremates de 

acabamento. 

 

9.2 JANELAS 

9.2.1 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIM-AR COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho. 

 

10. LOUÇAS E METAIS 
10.1 BACIA SIFONADA DE LOUÇA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA - CAPACIDADE 

DE 6 LITROS 

1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com 

altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação 

Deca ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os 

requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 

dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 

grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. Remunera 



 
 
 

 
também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 

parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: 

NBR 9050. 

 

10.2 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA SEM TAMPA - 6 LITROS 

1) Será medido por conjunto instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com 

as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, capacidade 

de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil 

Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado 

desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de 

água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção 

de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, 

respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de 

borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro 

para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

 

10.3 VÁLVULA DE DESCARGA EXTERNA, TIPO ALAVANCA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/4´ 

E DN= 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com acionamento por 

meio de alavanca, registro próprio, diâmetro nominal de 1 1/4, inclusive tubo de descida conjugado 

ao tubo de ligação, acabamento externo cromado; referência comercial Flux 3500 fabricação 

Fabrimar ou equivalente. Remunera também materiais acessórios necessários à instalação e 

ligação à rede de água. 

 

10.4 TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 

 

10.5 ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 



 
 
 

 
comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

10.6 LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA CANTO SEM COLUNA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA 

1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna 

para pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master da Deca ou 

equivalente; sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica de 

1 para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais 

acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

10.7 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR OVAL 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório, referência L59, 

fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para sua instalação. 

 

10.8 TANQUE DE LOUÇA COM COLUNA DE 18 A 20 LITROS 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade de 18 a 20 

litros; referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também materiais de 

fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

 

10.9 ENGATE FLEXÍVEL DE PVC DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", 

comprimento variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

10.10 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN= 

3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 

latão fundido cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à 

rede de água. 



 
 
 

 
 

10.11 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM 

ALAVANCA, REGISTRO INTEGRADO REGULADOR DE VAZÃO, EM LATÃO CROMADO, DN= 1/2´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa para lavatório, com 

acionamento por meio de alavanca e válvula com sistema hidromecânico, onde duas forças 

simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento 

manual), diâmetro nominal 1/2, acabamento cromado, regulagem de vazão para alta pressão ou 

baixa pressão; referência comercial Torneira Pressmatic Benefit, fabricação Docol ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

10.12 TORNEIRA DE MESA AUTOMÁTICA, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, EM LATÃO 

CROMADO, DN= 1/2´OU 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento 

por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 

(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, 

diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência 

comercial Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e 

ligação à rede de água. 

 

10.13 SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´ 

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 

mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à 

rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

 

10.14 VÁLVULA DE PVC PARA LAVATÓRIO 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para lavatório, fabricação Astra 

ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 

 

10.15 DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO 

1) Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 



 
 
 

 
cromado; referência comercial Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 

109106 CR fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera 

também os materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de 

água. 

 

10.16 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 400X340X140MM 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, 

de 400 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

 

10.17 TORNEIRA DE MESA PARA PIA COM BICA MÓVEL E AREJADOR EM LATÃO FUNDIDO 

CROMADO 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, 

para instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial 1168 

C34 Lorenzetti, B Epoque 3159 Forusi, VTM 076-1167 C64 Esteves ou equivalente; inclusive 

materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

10.18 MICTÓRIO DE LOUÇA SIFONADO AUTO ASPIRANTE 

1) Será medido por unidade de mictório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão integrado autoaspirante 

em louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para interligação à rede de água; 

sistema de fixação por meio de parafusos; materiais acessórios necessários para sua instalação e 

ligação às redes de água e esgoto. 

 

10.19 VÁLVULA DE MICTÓRIO PADRÃO, VAZÃO AUTOMÁTICA, DN= 3/4´ 

1) Será medido por unidade de válvula de mictório instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de mictório, com acionamento 

hidromecânico por meio de leve pressão manual e fechamento automático, constituída por: corpo, 

eixo, tampa frontal, botão de acionamento, canopla e tubo curvo em latão com acabamento 

cromado; mola em aço inoxidável diâmetro nominal de 3/4, modelos para alta pressão ou baixa 

pressão; referência comercial Pressmatic Compact fabricação Docol, ou 1163 fabricação Oriente, 

ou fabricação Fabrimar ou equivalente; inclusive materiais acessórios de vedação. 

 

10.20 SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1´ X 1 1/2´ 



 
 
 

 
1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 

ligação ajustável de 1´´x 1 1/2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 

instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

10.21 VÁLVULA AMERICANA 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana de Ø 

3 1/2 com cesta, sem unho, referência 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou equivalente; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação. 

 

11. ACESSÓRIOS 
11.1 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ X 800 MM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 

800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

 

11.2 BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.1/4", COMPRIMENTO 25 A 30 CM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4, comprimento 

de 25 a 30 cm, com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

 

11.3 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 

cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik 



 
 
 

 
JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 

 

11.4 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS, PARA FOLHAS 

1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 

plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 

também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

11.5 SABONETEIRA TIPO DISPENSER, PARA REFIL DE 800 ML 

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 

reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência comercial 

SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

 

11.6 ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESPESSURA DE 4 MM 

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 

lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação sobre superfície plana. 

 

11.7 TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, ACABAMENTO 

POLIDO 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 

tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 

necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 

elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou 

Verde Ubatuba. 

 

11.8 PURIFICADOR DE PRESSÃO ELÉTRICO EM CHAPA ELETROZINCADO PRÉ-PINTADA E 

TAMPO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 2,75 L/H 

1) Será medido por unidade instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de purificador de pressão elétrico com capacidade 

de 2,75 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete em chapa eletrozincada pré-pintada, 

com estrutura própria para fixação em parede; facilidade de acesso para pessoas com mobilidade 

reduzida; tampo em aço inoxidável 304 com serpentina externa; uma torneira de jato em plástico 



 
 
 

 
injetado com protetor bocal para água gelada, natural e mista; regulador de pressão do jato d água, 

termostato fixo para controle automático de temperatura de água; acionamento elétrico da torneira 

através de botões alojados em painel de plástico e com sistema braille; filtro e pré-filtro internos de 

fácil acesso; conexão com rede hidráulica não aparente; voltagem de 110 V e / ou 220 V; referência 

comercial PDF100 fabricação IBBL ou equivalente. Remunera inclusive materiais e acessórios 

necessários para sua instalação e ligação às redes de energia elétrica, água e esgoto. 

11.9 FORNECIMENTO DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA 

1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, 

adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças. 

 

12. COBERTURA 
12.1 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS - PERFIL ONDULADO 

DE 6 MM 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 

de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 

(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 

comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 

estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à 

obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

 

12.2 CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR DE 6 MM 

1) Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato tipo alveolar de 6 mm, várias cores, 

inclusive fita dupla face tipo VHB, perfis em alumínio, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da chapa de policarbonato alveolar. 

 



 
 
 

 
12.3 CUMEEIRA NORMAL EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS - PERFIL 

ONDULADO 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira nos modelos: normal, e normal 

terminal, com ângulos variáveis de 10º (graus) até 30º (graus), em cimento reforçado com fio 

sintético (CRFS), para perfil ondulado; referência comercial da Brasilit ou equivalente; materiais 

acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de 

obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira. 

 

12.4 TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUITEIRA REMOVÍVEL, EM FIBRA DE VIDRO COM 

REVESTIMENTO EM PVC E REQUADRO EM ALUMÍNIO 

1) Será medido por área de tela de proteção instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível constituída por perfis em alumínio 

removíveis, tela tipo mosquiteira em fibra de vidro com revestimento em PVC, cantoneiras em 

nylon, travas de fixação, borracha de fixação; referência comercial Catumbi, Papaiz ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da 

tela de proteção. 

 

12.5 CALHA EM PVC 125MM, INCLUSIVE CONEXÕES - AP 

1) Será medido por metro linear de calha instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a instalação da 

calha em PVC de 125mm; referência comercial Aquapluv AP ou equivalente. Remunera também 

emenda e suporte para a completa instalação do condutor. 

 

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
13.1 ENTRADA DE ENERGIA 

13.1.1 ENTRADA AÉREA DE ENERGIA E TELEFONE - 13 A 16KVA 

O serviço será pago por un (unidade) de entrada aérea de energia e telefone executada. 

O custo unitário remunera o fornecimento do material necessário à instalação da entrada aérea 

especificada (exceto os serviços de alvenaria correspondentes), inclusive poste, caixas e respectivo 

aterramento, bem como sua execução, estritamente de acordo com as normas vigentes das 

concessionárias locais de energia elétrica e telefonia. 

 

13.2 INTERRUPTORES E TOMADAS 

13.2.1 CAIXA EM PVC DE 4´ X 2´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 



 
 
 

 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na 

cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; 

referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

 

13.2.2 CAIXA EM PVC DE 4´ X 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 4, em PVC rígido, antichama, na 

cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, 

referência Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

 

13.2.3 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

Será medido por unidade de caixa instalada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a instalação de caixa 

octogonal nas medidas de 3” x 3” em PVC, instalado em laje. 

 

13.2.4 INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 1 TECLA DUPLA E PLACA 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, tipo bipolar simples, com 

tecla fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 

remunera também o espelho correspondente. 

 

13.2.5 PONTO COM DOIS INTERRUPTORES SIMPLES BIPOLAR - EM CAIXA 4"X4"  

O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 

O custo unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme especificado, 

bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, além do 

fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro estampado ( ou 

condulete ) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento e instalação dos 

eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de energia com o respectivo ponto de luz e 

à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a 

execução de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como 

braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 

 

13.2.6 CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES E 1 TOMADA 2P+T DE 10 A, COMPLETO 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 1 



 
 
 

 
(uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de 

função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054346 da Pial Legrand ou equivalente. 

Norma técnica: NBR 14136. 

 

13.2.7 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

13.2.8 PLUGUE PROLONGADOR COM 2P+T DE 10A, 250V 

1) Será medido por unidade de plugue instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de plugue prolongador para 10 A e 250 V, tipo 

fêmea, com dois pólos e um terra, nas cores cinza, branco ou preto; referência comercial 615804 / 

615814 / 615824 fabricação Pial, ou equivalente. 

 

13.3 ELETRODUTOS E CABOS 

12.3.1 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 25 MM 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 

diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

13.3.2 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 30 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para 

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também 

a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 

conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 



 
 
 

 
comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os 

serviços de escavação. 

 

13.3.3 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 50 MM, COM 

ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para 

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também 

a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 

conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 

comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os 

serviços de escavação. 

 

13.3.4 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado perfurado, de 38 x 38 mm, chapa 14, 

com revestimento pré-zincada, fabricação Mopa, ou Real Perfil ou equivalente; remunera também 

acessórios para fixação ou reforço das peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, 

abraçadeiras, etc. 

 

13.3.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico poliolefínico 

não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da 

Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei 

ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do 

cabo. 

 

13.3.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 



 
 
 

 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico poliolefínico 

não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, com baixa 

emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; 

referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da 

Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da Nambei 

ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do 

cabo. 

 

13.3.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90°C - 

BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto com 

composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e 

auto extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; temperatura de 

90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 

0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. 

 

13.4 QUADROS E DISJUNTORES 

13.4.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 16 DIN / 12 

BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento 

bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 

tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 

superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 

Universal, referência 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 

disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

13.4.2 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 



 
 
 

 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 

Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 

apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 

13.4.3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 30 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 

tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 

Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 

apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 

13.4.4 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da 

Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 

13.4.5 DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 275V - 40KA 

O serviço será pago por un (unidade) de elemento instalado. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do elemento especificado, bem como todo material 

que possa ser necessário à fixação e ligação a circuitos de comando e força. 

 

13.4.6 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

Será medido por unidade de caixa executada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de caixa 

enterrada elétrica, em concreto pré-moldado, com fundo em brita, nas dimensões internas de 0,30 x 0,30 

x 0,30 m, também é incluso no serviço a escavação e remoção do solo. 



 
 
 

 
 

13.5 LUMINÁRIAS 

13.5.1 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G13, DE 1850 ATÉ 2000 IM - 18 A 20 W 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 

módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 até 

2000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante de 3 

anos, com certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 1200 mm 18 W 840/865 

fabricação Philips, Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação Osram ou equivalente. 

Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

 

13.5.2 LUMINÁRIA HERMÉTICA DE SOBREPOR, COM DIFUSOR EM POLICARBONATO, PARA 

LÂMPADAS DE 2 X 28 W/32 W/54 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária hermética sobrepor para lâmpada LED ou 

fluorescente de 2 x 28W/32W/54W, bivolt, corpo em ABS e difusor em policarbonato, IP65; 

referência comercial Osram, Philips, BLight, B.Bauer ou equivalente. Remunera também materiais 

e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento 

de lâmpada. 

 

13.5.3 LUMINÁRIA BLINDADA DE SOBREPOR OU PENDENTE EM CALHA FECHADA, PARA 1 

LÂMPADA LED DE 32 W/36 W/40 W, INCLUSIVE LÂMPADA 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada em calha fechada, 

com instalação de sobrepor ou pendente, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou 

atmosfera com umidade, constituída por: corpo de poliéster reforçado com fibra de vidro, ou 

policarbonato, ou poliestireno de alto impacto, conforme o fabricante; refletor em chapa de aço com 

pintura eletrostática; difusor em polietileno, ou policarbonato, ou acrílico de alto impacto; vedação 

em poliuretano sem emendas; soquetes antivibratórios, para uma lâmpada fluorescente de 32 / 36 / 

40 W; referência: HT 01 S 132 da Lumicenter ou equivalente. Também remunera o fornecimento de 

lâmpada led de 36 a 40 w. 

 

13.5.4 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED  

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, tipo arandela, com 

suporte articulado, resistente ao tempo, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio 



 
 
 

 
fundido, com acabamento em pintura eletrostática a pó na cor cinza; globo em vidro rosqueado ao 

corpo; entradas de 3/4 BSP (gás), com vedação em borracha, resistente ao tempo e ao calor; 

soquetes de porcelana E-27, para lâmpadas LED de 13,5W (equivalente a incandescente de 

100W); referência comercial Tramontina ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada 

e reator. 

 

13.5.5 LÂMPADA LED 13,5W, COM BASE E-27, 1400 ATÉ 1510 LM 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 

3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência 

comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

 

13.5.6 BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 

3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de emergência 

completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 3 horas; fluxo luminoso de 

2.000 até 3.000 lúmens; ref. FAE-LED216 da KBR, Bloco de 3.000 lumens da Segurimax ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do bloco 

autônomo. 

 

13.5.7 POSTE TELECÔNICO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA 

UMA LUMINÁRIA, ALTURA DE 3,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil 

de 3,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou 

com prolongamento para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a 

fixação; não remunera suporte pendente. 

 

13.5.8 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

Será medido por unidade de luminária instalada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a instalação de luminária 

led, para iluminação pública com potência de 50 w. 



 
 
 

 
 

13.5.9 BRAÇO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 1" X 1,00 M PARA FIXAÇÃO DE UMA 

LUMINÁRIA 

1) Será medido por unidade de braço de tubo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braço em tubo de ferro galvanizado a fogo, de 1´ x 1,00 m; 

referência comercial Trópico ou equivalente, para fixação de uma luminária externa, inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do braço. 

 

13.6 SPDA 

13.6.1 BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO DE 7/8´ X 1/8´, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção de 7/8 x 1/8; 

referência comercial TEL-771 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também o fornecimento 

de parafusos e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da barra condutora. 

 

13.6.2 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 50 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

13.6.3 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

Será medido por unidade de caixa executada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de caixa 

enterrada elétrica, em concreto pré-moldado, com fundo em brita, nas dimensões internas de 0,30 x 0,30 

x 0,30 m, também é incluso no serviço a escavação e remoção do solo. 

 

13.6.4 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1´ - COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 



 
 
 

 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 

fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

13.6.5 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8´ X 3 M 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, 

trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 

3 m; referência comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 

13.6.6  TERMINAL DE PRESSÃO/COMPRESSÃO PARA CABO DE 16 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 16 mm². 

 

13.6.7 TERMINAL DE PRESSÃO/COMPRESSÃO PARA CABO DE 50 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive 

materiais acessórios, para cabo de 50 mm². 

 

13.6.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta 

com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

13.7 VALA TÉCNICA 

13.7.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: 



 
 
 

 
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 

manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

13.7.2 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

13.7.3  CARGA MANUAL DE SOLO 

1) Será medido pelo volume de solo carregado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para execução dos serviços de 

carga manual de solo, existente ou importado. 

 

13.7.4 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 10° KM ATÉ O 15° KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 

desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

13.7.5 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo 

vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

14. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
14.1 ALIMENTAÇÃO  

14.1.1 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 3/4´ 



 
 
 

 
1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro galvanizado de 3/4 para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, reboco 

e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, 

ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo 

ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do 

abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

 

14.1.2 HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO DE 25 MM (1´) 

1) Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do conjunto de 

hidrômetro com filtro, constituído por medidor de vazão velocimétrico tipo Multijato Magnético, com 

as características: diâmetro nominal de 1; conexões por rosca; corpo em bronze; internos em 

plástico de engenharia; leitura local ciclométrica; destinado à medição de água limpa; instalação na 

posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de 

vazão) de 10 m³ / h; pressão máxima de trabalho de 10 bar, fabricação Ciasey, ou Maxcan, ou 

equivalente; remunera inclusive materiais, acessórios e elementos de fixação para instalação 

completa do hidrômetro. 

 

14.1.3 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a instalação de registro de 

esfera em PVC, roscável com volante, com diâmetro de ¾”. 

 

14.1.4 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

Será medido por unidade de registro instalado. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a instalação de registro de 

esfera em PVC, roscável com borboleta, com diâmetro de ¾”. 

 

14.1.5 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 3/4´ - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 



 
 
 

 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

 

14.1.6 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais 

de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

14.1.7 TORNEIRA DE BOIA, DN= 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze e 

latão), plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 3/4", inclusive material de 

vedação. 

 

14.1.8 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 500 LITROS 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso 

para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; 

furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 

assentamento e instalação completa do reservatório. 

 



 
 
 

 
14.2 ÁGUA FRIA 

14.2.1 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 3/4´ - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

 

14.2.2 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1 1/2´ - LINHA 

ESPECIAL 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive materiais 

acessórios e de vedação. 

 

14.2.3 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 2´ 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 

nominal de 2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

14.2.4 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais 

de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 



 
 
 

 
presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

14.2.5 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 32 MM, (1´), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de 

água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

14.2.6 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais 

de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 



 
 
 

 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

14.2.7 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 60 MM, (2´), INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 60 mm (2), inclusive conexões, para sistemas prediais de 

água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 

soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

14.3 ÁGUAS PLUVIAIS  

14.3.1 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 

Será medido por unidade de caixa executada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de caixa 

enterrada hidráulica, em alvenaria de blocos de concreto, com dimensões internas de 0,60 x 0,60 x 0,60 

m, também inclui a execução da escavação e transporte do solo. 

 

14.3.2 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 



 
 
 

 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas 

pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14.3.3 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´. DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas 

pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14.4 ESGOTO 

14.4.1 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

Será medido por unidade de caixa executada. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de caixa 

enterrada hidráulica, em alvenaria de blocos de concreto, com dimensões internas de 0,80 x 0,80 x 0,60 

m, também inclui a execução da escavação e transporte do solo. 

 



 
 
 

 
14.4.2  CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 

50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 

 

14.4.3 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA  

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 

50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

 

14.4.4 TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE 

REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas 

pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14.4.5 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 



 
 
 

 
perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14.4.6 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

14.4.7 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 

NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total 

da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. 

Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 

materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 

de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. 



 
 
 

 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

15. PAISAGISMO 
15.1 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins 

e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de 

placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

16. SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 
16.1 EXTINTORES 

16.1.1 EXTINTOR MANUAL DE GÁS CARBÔNICO 5 BC - CAPACIDADE DE 6 KG 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de gás carbônico (CO2), tipo 

portátil, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C 

(equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC. Fabricado em tubo cilíndrico de 

aço carbono sem costura SAE 1541, pintado externamente com pintura eletrostática a pó na cor 

vermelha. Montado com válvula de descarga em latão forjado tipo gatilho intermitente e dotado de 

dispositivo de segurança, mangueira para alta pressão, esguicho difusor indeformável e suporte 

para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

16.1.2 EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 

portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 10 

litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em 

chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo 

MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado 

e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / 

cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 

parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

16.2 SINALIZAÇÃO 



 
 
 

 
16.2.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM INDICAÇÃO DE 

ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por: 

chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, 

fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: 

S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

 

17. LIMPEZA FINAL  
17.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 

de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização. 
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